
TABELA "B" - JUDICIAL 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

(SEÇÃO DO DISTRITO FEDERAL) 

I 

As custas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal - 

serão calculadas nos feitos processados em primeira e segunda instância na base 

de 10%(dez por cento) das custas taxadas nas Tabelas "A" (do Tribunal de Justiça) 

e "G" (dos Escrivães). 

II 

As custas referidas no item anterior não incidem nos autos e papéis em que elas 

devam ser cobradas por folha ou página tais como alvarás, ofícios, editais, cartas 

de sentença, certidões e outras peças extraídas dos autos; no desentranhamento de 

documentos; nos acordos homologados por autoridade judiciária; nos processos de 

acidentes do trabalho; e nos executivos fiscais, decorrido o prazo para embargos a 

penhora. 

III 

As custas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal - 

serão arrecadadas no tempo e pelo modo estabelecidos para o pagamento das 

custas, recolhidas mensalmente à Ordem pelo serventuário que as receber, sob pena 

de depositário infiel. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


